
Argumenta Journal Law n. 46 - mai / ago 2025 161
Argumenta

Journal Law
n. 46 p. 161-187

mai / ago 2025
E-ISSN 2317-3882

Como citar este artigo: 
CASAROTTI, 

Luciano, CARMO, 
Valter. "A autonomia 

dos ministérios 
públicos estaduais para 

a autonormatização 
do procedimento 

de controle 
extrajudicial de 

constitucionalidade". 
Argumenta Journal 

Law, Jacarezinho – PR, 
Brasil, n. 46 2025, 

p.  161-187.

Data da submissão:
09/08/2025

Data da aprovação:
06/10/2025

1. Universidade Federal 
do Tocantins - Brasil

2. Universidade Federal 
do Tocantins - Brasil

Luciano Cesar CASAROTI1 
Valter Moura do CARMO2

A AUTONOMIA DOS 
MINISTÉRIOS PÚBLICOS 
ESTADUAIS PARA A 
AUTONORMATIZAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO DE 
CONTROLE EXTRAJUDICIAL DE 
CONSTITUCIONALIDADE

SUMÁRIO: 
1. Introdução; 2. A tríplice autonomia constitu-

cional do ministério público; 3. Capacidade de auto-
normatização dos ministérios públicos estaduais; 4. 
Autonormatização do procedimento do controle ex-
trajudicial de constitucionalidade pelos ministérios 
públicos estaduais; 5. considerações finais; Referências

RESUMO: 
O presente artigo aborda a extensão da capaci-

dade de autonormatização dos Ministérios Públicos 
estaduais (MPEs) no que concerne ao procedimento 
do controle extrajudicial de constitucionalidade. O 
objetivo é analisar a extensão dessa capacidade, con-
siderando sua autonomia constitucional, o contexto 
normativo do federalismo e do Conselho Nacional do 
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Ministério Público. Utiliza-se método dedutivo, exploratório e abordagem 
qualitativa, com base em análise bibliográfica e documental. Demonstra-
-se que essa autonomia permite aos MPEs definir seus procedimentos de 
atuação extrajudicial às realidades locais, promovendo a fiscalização da 
constitucionalidade de forma mais célere e eficaz. Apresentam-se as ex-
periências dos MPEs de Minas Gerais, Rondônia e Espírito Santo, que 
ilustram a viabilidade e a eficiência de abordagens consensuais e dialó-
gicas na resolução de inconstitucionalidades, reduzindo a judicialização. 
Conclui-se que a autonomia dos MPEs é essencial para sua atuação na 
defesa da ordem constitucional e dos direitos fundamentais no contexto 
federativo brasileiro.

ABSTRACT: 
This article addresses the extent of the self-regulation capacity of Sta-

te Public Prosecutor’s Offices (MPEs) concerning the extrajudicial pro-
cedure for constitutional review. The aim is to analyze the scope of this 
capacity, considering its constitutional autonomy, the normative context 
of federalism, and the role of the National Council of the Public Prosecu-
tor’s Office. A deductive, exploratory method and a qualitative approach 
are employed, based on bibliographic and documentary analysis. It is de-
monstrated that this autonomy allows MPEs to define their extrajudicial 
operating procedures to suit local realities, promoting a more agile and 
effective oversight of constitutionality. The experiences of the MPEs of Minas 
Gerais, Rondônia, and Espírito Santo are presented, illustrating the viability 
and efficiency of consensual and dialogical approaches in resolving unconsti-
tutionality, thereby reducing judicialization. It is concluded that the autonomy 
of MPEs is essential for their role in defending constitutional order and fun-
damental rights within the Brazilian federal context.

RESUMEN:
El presente artículo analiza el alcance de la capacidad de autonor-

mativización de los Ministerios Públicos estatales (MPE) en lo que res-
pecta al procedimiento de control extrajudicial de constitucionalidad. El 
objetivo es analizar la extensión de dicha capacidad, teniendo en cuenta 
su autonomía constitucional, el contexto normativo del federalismo y del 
Consejo Nacional del Ministerio Público. Se utiliza el método deductivo, 
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exploratorio y un enfoque cualitativo, basado en el análisis bibliográfi-
co y documental. Se demuestra que esta autonomía permite a los MPE 
definir sus propios procedimientos de actuación extrajudicial según las 
realidades locales, promoviendo una fiscalización de la constitucionali-
dad más ágil y eficaz. Se presentan las experiencias de los MPE de Minas 
Gerais, Rondônia y Espírito Santo, que ilustran la viabilidad y eficiencia 
de enfoques consensuales y dialógicos en la resolución de inconstitucio-
nalidades, reduciendo la judicialización. Se concluye que la autonomía de 
los MPE es esencial para su actuación en la defensa del orden constitucio-
nal y de los derechos fundamentales en el contexto federativo brasileño.
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1. INTRODUÇÃO
A Constituição Federal de 1988 (CF/88), no artigo 127, conferiu 

ao Ministério Público (MP) um novo perfil constitucional, elevando-o a 
um patamar de destaque na organização do Estado (Brasil, [2024]). Essa 
reforma ligou a essência de suas funções à defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
(Mazzilli, 2013). Disso decorre o dever do MP de zelar pelo efetivo respei-
to dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição da República (Viegas et al., 2022).

Um campo relevante para essa atuação do MP é a fiscalização do 
cumprimento das normas constitucionais que, embora seja tradicional-
mente associada à esfera judicial, como na ação direta de inconstituciona-
lidade, não se limita a ela (Schmidt, 2018). A atuação extrajudicial é vista 
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como fundamental para a proteção e efetivação dos direitos ou interesses 
sociais, visando a resolutividade material e um impacto positivo na reali-
dade social (Rodrigues, 2018). O Ministério Público tem priorizado pro-
cedimentos extrajudiciais por permitirem soluções menos burocráticas e 
mais céleres, que incluem o uso de instrumentos como a recomendação 
administrativa, compromissos de ajustamento de conduta e audiências 
públicas (Oliveira; Lotta; Vasconcelos, 2020).

Para garantir liberdade de atuação no desempenho de suas funções 
institucionais, a CF/88 assegurou ao MP expressamente autonomia fun-
cional e administrativa, conforme disposto no artigo 127, § 2º (Brasil, 
[2024]). Essa autonomia confere ao Ministério Público a prerrogativa de 
editar normas internas orientando sua atuação institucional (Mazzilli, 
2013). Inclui-se aqui a regulamentação dos procedimentos para o controle 
extrajudicial de constitucionalidade, possibilitando ao órgão uniformizar, 
dar transparência e garantir eficiência à sua atuação.

Diante desse panorama, surge uma questão fundamental que orienta 
o presente estudo: A autonomia funcional e administrativa conferida pela 
CF/88 permite aos Ministérios Públicos estaduais a autonormatização do 
procedimento para sua atuação no controle extrajudicial de constitucio-
nalidade? Para responder a essa questão, propõe-se como objetivo geral 
deste artigo analisar a extensão da capacidade de autonormatização dos 
Ministérios Públicos estaduais quanto ao procedimento para sua atuação 
no controle extrajudicial de constitucionalidade, considerando sua auto-
nomia constitucional e o contexto normativo do federalismo e do Conse-
lho Nacional do Ministério Público.

O estudo utilizará o método dedutivo, partindo de premissas gerais 
dos princípios constitucionais e normas do Ministério Público, para ana-
lisar a regulamentação interna dos Ministérios Públicos estaduais e verificar 
sua extensão e conformidade com esses princípios e normas quanto ao con-
trole extrajudicial de constitucionalidade. Além disso, será exploratória, com 
enfoque na compreensão da capacidade regulamentar do MP, um tema que 
exige um levantamento abrangente de informações para a formulação de hi-
póteses e a identificação de novas perspectivas (Bittar, 2016). 

Para isso, o procedimento de coleta de dados compreenderá pes-
quisa bibliográfica e documental. A bibliográfica será realizada em bases 
de dados científicas como o Portal de Periódicos CAPES, Repositório de 
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Universidades, Google Acadêmico e Scielo. Já a documental abrangerá 
a Constituição Federal de 1988, a Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/1993) e outros documentos relevantes sobre auto-
normatização e controle de constitucionalidade. A abordagem será quali-
tativa, concentrando-se na interpretação de conceitos jurídicos, normas e 
do contexto institucional para compreender as nuances e particularidades 
da capacidade regulamentar dos Ministérios Públicos estaduais (Mezza-
roba; Monteiro, 2019).

A fundamentação teórica deste artigo está estruturada em três se-
ções. A Seção 2 explora a tríplice autonomia constitucional do Ministério 
Público (funcional, administrativa e financeira), detalhando como essas 
garantias asseguram sua independência na defesa da ordem jurídica e dos 
direitos fundamentais, além de analisar a relação entre o MP e o Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP) e seus respectivos limites. Em 
seguida, a Seção 3 aborda a capacidade de autonormatização dos Ministé-
rios Públicos Estaduais, explicando como a autonomia permite a criação 
de normas internas adaptadas às realidades locais para uma fiscalização 
constitucional eficaz, sempre em conformidade com a legislação. Por fim, 
a Seção 4 detalha a prática da autonormatização no procedimento de 
controle extrajudicial de constitucionalidade pelos Ministérios Públicos 
Estaduais, apresentando experiências concretas de estados como Minas 
Gerais, Rondônia e Espírito Santo, e destacando os benefícios dessa abor-
dagem consensual e preventiva na redução da judicialização e na promo-
ção de soluções ágeis.

2. A TRÍPLICE AUTONOMIA CONSTITUCIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO

O Ministério Público (MP) brasileiro ocupa uma posição singular 
no cenário jurídico internacional, caracterizada por um elevado grau de 
autonomia e independência, especialmente após a promulgação da Cons-
tituição Federal de 1988 (CF/88), diferenciando-o de congêneres em ou-
tras nações (Tomio; Robl Filho; 2021). Longe de ser uma mera continui-
dade de suas formas pretéritas, que remontam à figura do Procurador do 
Rei no século XIII ou ao defensor civitatis romano, que no Brasil Império 
se limitava à advocacia da Coroa; a Constituição Federal de 1988 redefiniu 
fundamentalmente o papel do Parquet. Enquanto constituições anterio-
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res, como a de 1891, apenas mencionavam a figura do Procurador-Ge-
ral da República, ou como as de 1934 e 1967, que o vinculavam ora ao 
Executivo, ora ao Judiciário, a Constituição de 1988 o desvinculou dessas 
esferas, conferindo-lhe uma posição de independência e uma missão am-
pliada (Braga, 2008). 

Essa transformação não foi acidental, mas fruto de um intenso pro-
cesso de redemocratização e de um amplo debate na Assembleia Nacio-
nal Constituinte, que acolheu anseios sociais e propostas do próprio MP, 
como a Carta de Curitiba de 1986, que já reivindicava a independência 
funcional (Mazzilli, 2013). Assim, o MP foi alçado pelo artigo 127 da 
CF/88 à condição de defensor “da ordem jurídica, do regime democrá-
tico e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (Brasil, [2024]), 
consolidando-se como uma instituição permanente e essencial à função 
jurisdicional do Estado.

Essa nova identidade institucional é solidificada pelos princípios da 
unidade, indivisibilidade e independência funcional, expressamente con-
sagrados no Art. 127, §1º, da CF/88. Tais princípios não são meras dire-
trizes programáticas, mas sim normas cogentes que vinculam o legislador 
infraconstitucional, a Administração Superior do Ministério Público e to-
dos aqueles que se relacionam com a instituição em sua atividade finalísti-
ca (Garcia, 2017). O princípio da unidade, embora sugira que os membros 
do MP integrem um único órgão sob a direção de um só chefe, como 
explica Mazzilli (2013), deve ser interpretado com a devida peculiaridade 
no contexto federativo brasileiro. A unidade, portanto, manifesta-se de 
forma plena dentro de cada ramo do MP – seja o Federal, os Estaduais, o 
do Trabalho, o Militar ou o do Distrito Federal e Territórios – mas não de 
maneira interinstitucional, reconhecendo a autonomia de cada um desses 
órgãos (Mazzilli, 2013).

Complementar à unidade, o princípio da indivisibilidade garante a 
continuidade da atuação ministerial. Mazzilli (2013) o define como a pos-
sibilidade de substituição dos membros do MP entre si, sempre de acordo 
com a lei e nunca de forma arbitrária. Isso assegura que a ausência ou a 
mudança de um promotor ou procurador não paralise a defesa dos inte-
resses públicos, permitindo que as funções sejam exercidas de forma inin-
terrupta (Rodrigues, 2018). Contudo, a indivisibilidade também encontra 
seus limites na estrutura federativa e na autonomia dos diferentes ramos 
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do MP, não permitindo a substituição de agentes entre eles de forma irres-
trita (Mazzilli, 2013).

O princípio da independência funcional, por sua vez, é a espinha 
dorsal da atuação do MP contemporâneo. Ele confere a cada membro da 
instituição a liberdade de agir conforme sua consciência e a ordem jurídi-
ca, sem subordinação hierárquica quanto ao mérito de suas manifestações 
(Garcia, 2017). Essa independência é um atributo do agente, distinta da 
autonomia funcional que pertence à instituição como um todo, conforme 
a distinção feita por Mazzilli (2013). Ela protege o promotor ou procura-
dor de pressões externas e internas, permitindo-lhe atuar de forma téc-
nica e imparcial na defesa dos direitos e interesses que lhe são confiados. 
Essa prerrogativa, que superou o modelo hierárquico tradicionalmente 
associado ao Parquet, é essencial para que o MP possa cumprir sua missão 
de fiscal da lei e defensor da sociedade, inclusive contra abusos de poder 
(Garcia, 2017). 

A coexistência desses princípios, especialmente a unidade e a in-
dependência funcional, gera uma tensão dialética que, paradoxalmente, 
fortalece a instituição. Garcia (2017) aponta que essa configuração resulta 
em um delicado equilíbrio: a unidade se manifesta na estrutura adminis-
trativa e na identidade de propósito, enquanto a independência funcional 
garante a autonomia na atividade-fim. Embora possa parecer que uma 
maior independência individual possa levar a uma menor uniformidade 
institucional, é justamente essa dinâmica que permite ao MP adaptar-se 
às realidades locais e atuar com a flexibilidade necessária para defender os 
diversos interesses sociais, como sugere Mazzilli (2013).

Os princípios da unidade, indivisibilidade e independência cami-
nham lado a lado com a autonomia constitucionalmente assegurada ao 
MP, formando o alicerce de sua atuação institucional. Esses princípios, 
consolidados na CF/88, concretizam-se por meio da tríplice autonomia 
– funcional, administrativa e financeira –, fundamental para resguardar 
a imparcialidade e a eficácia do Ministério Público diante de suas mis-
sões constitucionais. Ao correlacionar essas garantias principiológicas à 
autonomia institucional, evidencia-se que o MP está protegido contra in-
fluências indevidas de outros Poderes, sendo dotado de garantias funcio-
nais semelhantes às do próprio Judiciário, como a vitaliciedade, inamo-
vibilidade e irredutibilidade de subsídio, o que confere à instituição um 
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patamar singular de independência no contexto constitucional brasileiro 
(Tomio; Robl Filho; 2021).

A autonomia funcional do MP é um dos pilares que sustentam a 
atuação dessa instituição no sistema jurídico brasileiro. A CF/88 con-
sagrou expressamente essa garantia no artigo 127, §2º, elevando o MP 
a um patamar de independência fundamental para o exercício de suas 
atribuições constitucionais, não estando subordinado a nenhum dos três 
Poderes: Executivo, Legislativo ou Judiciário (Braga 2008). Essa capacida-
de de atuação autônoma é fundamental para o cumprimento do “múnus 
constitucional” de zelar pelo respeito aos direitos assegurados na Consti-
tuição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia (Ismail Filho, 
2021). Essa autonomia representa uma grande evolução na configuração 
institucional do MP, que deixou de ser mero órgão vinculado ao Poder 
Executivo para se tornar uma instituição verdadeiramente independente, 
com garantias constitucionais que asseguram sua atuação livre de pres-
sões políticas ou interferências externas (Braga, 2008).

A autonomia administrativa do MP, também prevista no artigo 127, 
§ 2º, da CF/88, confere à instituição a capacidade de auto-organização e 
autoadministração (Brasil, [2024]). Isso significa que o MP possui a prer-
rogativa de propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de seus car-
gos e serviços auxiliares, bem como de definir sua política remuneratória 
e planos de carreira (Brasil, 1993). Segundo Tomio e Robl Filho (2021), 
essa autonomia permite ao MP gerir seus recursos humanos e materiais 
de forma estratégica, alinhando-os às suas prioridades institucionais e às 
demandas da sociedade, além da capacidade de se auto-organizar, permi-
te que o MP promova e defenda a Constituição de maneira eficaz, inclusi-
ve na esfera extrajudicial. A autonomia administrativa também se mani-
festa na capacidade do MP de estabelecer suas próprias políticas internas, 
como a política nacional de atendimento ao público, que visa ampliar os 
espaços de diálogo com os cidadãos e garantir o acesso aos serviços mi-
nisteriais (Ismail Filho, 2021). 

Embora estabelecida de forma implícita, a autonomia financeira do 
Ministério Público é um componente fundamental de sua independência, 
conforme inferido do artigo 127, § 3º, da Constituição Federal (Brasil, 
[2024]). Esse dispositivo constitucional determina que o MP elabore sua 
própria proposta orçamentária, respeitando os limites estabelecidos na lei 



Argumenta Journal Law n. 46 - mai / ago 2025 169

de diretrizes orçamentárias (Brasil, 1993). A dotação orçamentária pró-
pria é um elemento crucial para assegurar a independência do MP, pois 
permite que a instituição planeje e execute suas ações fiscalizatórias da 
constitucionalidade sem estar sujeita à discricionariedade orçamentária dos 
demais Poderes estatais (Mazzilli, 1998). A capacidade de gerir seus próprios 
recursos financeiros é vital para que o MP possa investir em infraestrutura, 
tecnologia e capacitação de seus membros, garantindo a efetividade de sua 
atuação em todas as suas frentes, ponderam Tomio e Robl Filho (2021).

A conjugação das autonomias funcional, administrativa e financei-
ra conferida ao MP pela CF/88 e reafirmada explicitamente pela Lei nº 
8.625/1993, em seu artigo 3º, desvincula o MP de qualquer subordinação 
aos Poderes Judiciário e Executivo (Brasil, 1993), transformando-o em 
um ator institucional com fortes poderes (Tomio; Robl Filho; 2021). Além 
disso, essa tríplice autonomia não é apenas uma prerrogativa institucio-
nal, mas um “múnus constitucional” que capacita o MP a ser um guardião 
vigilante da democracia e dos direitos fundamentais, atuando com a in-
dependência e a resolutividade necessárias para garantir que os Poderes 
Públicos e os serviços de relevância pública respeitem os preceitos consti-
tucionais, tanto no âmbito nacional quanto, por sua legitimidade, perante 
sistemas internacionais de direitos humanos (Ismail Filho, 2021). 

No contexto dessa estrutura autônoma, surge o Conselho Nacio-
nal do Ministério Público (CNMP), criado pela Emenda Constitucional 
nº 45/2004. O CNMP foi concebido com a competência constitucional 
de controlar a atuação administrativa e financeira do Ministério Públi-
co, bem como o cumprimento dos deveres funcionais de seus membros. 
Para o exercício desse controle, a Constituição Federal, em seu art. 130-
A, § 2º, I, outorga ao CNMP a faculdade de expedir atos regulamentares 
(Brasil, [2024]). Esses atos, tipicamente resoluções, possuem fonte direta 
na Constituição de 1988 e, em certa interpretação, podem ter força nor-
mativa primária, equiparando-se à lei. No entanto, a própria natureza do 
CNMP como órgão administrativo e a finalidade específica de seu poder 
regulamentar impõe limites (Streck; Sarlet; Clèver, 2005).

A relação entre o poder regulamentar do CNMP e a autonomia do 
MP é expressamente delineada pelo artigo 130-A, § 2º, I, da CF/88, que 
determina que o CNMP deve “zelar pela autonomia funcional e adminis-
trativa do Ministério Público, podendo expedir atos regulamentares, no 
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âmbito de sua competência, ou recomendar providências” (Brasil, [2024], 
s/p). Isso significa que o exercício do poder normativo pelo CNMP deve 
ser pautado na defesa dessas autonomias. Contudo, Garcia (2012) ponde-
ra que encontrar um ponto de equilíbrio entre o controle e a absorção da 
liberdade valorativa inerente às instituições controladas tem sido um de-
safio. Há uma constatação de que, ao interpretar o comando constitucio-
nal, o CNMP tem, em alguns aspectos, caminhado em sentido contrário a 
reforçar a autonomia (Garcia, 2012). 

O poder regulamentar do CNMP, semelhante ao exercido pelo Exe-
cutivo, não pode ser equiparado ao do legislador democraticamente elei-
to; ele deve permanecer restrito aos referenciais de juridicidade, atuando 
na colmatação da lei e sobre fatos concretos (Garcia, 2012). Um controle 
externo amplo e irrestrito seria a antinomia suprema à independência e 
autonomia existencial, devendo o controle do CNMP se restringir à atua-
ção administrativa e financeira e aos deveres funcionais, não podendo re-
cair sobre os atos tipicamente funcionais que refletem a atividade fim do 
MP, onde prevalece a independência funcional (Garcia, 2012). 

A tensão se manifesta quando o CNMP, através de suas resoluções, 
busca uma uniformização que pode colidir com a autonomia de cada 
ramo do Ministério Público, especialmente os estaduais, que possuem le-
gislação própria, respeitadas as normas gerais da União (Garcia, 2012). 
Essa conduta do CNMP afrontaria a CF/88 tanto ao substituir-se aos 
Ministérios Públicos estaduais (MPEs) em situações concretas baseadas 
em liberdade valorativa, quanto ao editar atos normativos gerais que im-
pedem o próprio aflorar dessa liberdade, uniformizando o que deveria 
projetar a autonomia (Garcia, 2012). A autonomia administrativa implica 
o poder de expedir regulamentos para gestão de quadros de pessoal, ad-
ministração e aquisição de bens, incluindo a gestão de processos disci-
plinares, e deve respeitar o federalismo e a legislação local (Farah, 2018).

A tríplice autonomia do Ministério Público brasileiro constitui tan-
to fundamento como limite do poder regulamentar do CNMP. Por um 
lado, essa autonomia assegura ao CNMP a liberdade e a independência 
necessárias para elaborar normas internas capazes de garantir eficiência, 
unidade e coerência na atuação do Ministério Público. Por outro, a mes-
ma autonomia funciona como parâmetro de contenção, impedindo que 
o poder regulamentar do CNMP extrapole os marcos constitucionais e 
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infraconstitucionais, especialmente diante da diversidade federativa e do 
respeito às competências legislativas da União e dos Estados. 

Na próxima seção, será realizado um estudo detalhado acerca do 
alcance e dos limites do poder regulamentar do CNMP, sobretudo em 
relação à autonomia constitucional dos MPEs. O objetivo é demonstrar 
que os MPEs detêm competência para normatizar aspectos de seu próprio 
funcionamento institucional, incluindo procedimentos internos relevan-
tes, como o controle extrajudicial de constitucionalidade. O estudo evi-
denciará que a diversidade regional, as competências legislativas locais e o 
respeito à autonomia institucional não apenas moldam, mas legitimam o 
exercício do poder normativo dos MPEs.

3. CAPACIDADE DE AUTONORMATIZAÇÃO DOS MINIS-
TÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS

O arranjo federativo brasileiro é caracterizado pela distribuição ter-
ritorial do poder entre entes autônomos (União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios) que implica, segundo Abrucio, Viegas e Rodrigues (2021), 
assimetria política e organizacional entre a União e os Estados, bem como 
heterogeneidades e diversidades nas estruturas estaduais. A compreensão 
do funcionamento de instituições como o Ministério Público (MP) exige 
que se leve em conta o ambiente institucional e o contexto organizacional 
em que estão inseridas, incluindo a interação com as elites políticas esta-
duais e locais e os diferentes arranjos das políticas públicas em sintonia 
com o modelo de federalismo (Abrucio; Viegas; Rodrigues, 2021).

Em virtude desse arranjo federativo, a competência primordial para 
editar normas de caráter geral e abstrato, com força de lei, reside no Poder 
Legislativo, que representa a vontade popular. Paralelamente, o sistema 
jurídico confere ao Chefe do Poder Executivo (Presidente, Governadores, 
Prefeitos) um tradicional “poder regulamentar” (Garcia, 2012). Essa atri-
buição privativa permite a expedição de decretos e regulamentos destina-
dos ao fiel cumprimento das leis, detalhando sua execução sem, contudo, 
inovar na ordem jurídica, criar direitos, obrigações ou sanções que não 
estejam previamente definidos pela legislação. Tais atos são de natureza 
infralegal, subordinados hierarquicamente à lei (Cravo, 2014).

No que diz respeito ao MP, o sistema constitucional brasileiro tam-
bém estabelece uma divisão de competências legislativas no âmbito do fe-



Argumenta Journal Law n. 46 - mai / ago 2025172

deralismo. Garcia (2013) explica que cabe à União editar as normas gerais 
sobre sua organização, atribuições e estatuto por meio de lei, e aos Estados 
editar as normas específicas através de leis complementares próprias, ob-
servando os limites das normas gerais da União. Assim, a Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993) estabelece normas ge-
rais aplicáveis a todos os ramos do MP, enquanto cada Ministério Público 
Estadual (MPE) possui sua própria Lei Orgânica Estadual que serve como 
a base legal fundamental que estabelece sua organização, as atribuições e 
o estatuto (Garcia, 2013).

A CF/88 conferiu ao Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP) a atribuição expressa de zelar pela autonomia funcional e ad-
ministrativa do Ministério Público, podendo, para tanto, expedir atos 
regulamentares (Farah, 2018). Esse poder regulamentar do CNMP deve 
ser exercido de forma comedida, preferencialmente através da fixação de 
parâmetros que respeitem a autonomia administrativa e funcional dos 
MPEs, uma vez que essa autonomia significa, em certa medida, o poder 
de criar o próprio direito em seu âmbito interno (Farah, 2018). 

Esse poder de autonormatização dos MPEs difere das competências 
legislativa e regulamentar clássicas e da competência específica do CNMP, 
e manifesta-se primariamente na sua capacidade de auto-organização e 
autonormatização (Rodrigues, 2024). Essa capacidade decorre direta-
mente de sua autonomia administrativa e funcional garantida constitucio-
nalmente e se traduz na prerrogativa de dispor sobre sua estrutura, órgãos 
de execução e auxiliares, procedimentos internos e gestão administrativa 
e organizacional (Rodrigues, 2024). Essa autonomia interna permite que 
cada MPE adapte sua organização e atuação às necessidades, realidades 
e contextos específicos de seu estado, o que contribui para a heteroge-
neidade institucional do Ministério Público brasileiro (Abrucio; Viegas; 
Rodrigues, 2021).

A autonomia funcional é da instituição do Ministério Público. Ela 
indica que todos os ramos do MP (federais ou estaduais) estejam imunes 
a qualquer influência externa no exercício de sua atividade finalística, e 
que pode adotar as medidas previstas no ordenamento jurídico em face de 
quaisquer agentes, órgãos ou Instituições, de caráter público ou privado, 
sempre que necessário (Garcia, 2017). Assim, essa autonomia permite que 
o MPE defina as prioridades de atuação e os meios empregados em senti-
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do lato, que se relacionam com o apoio técnico-logístico.
Coexistindo com a autonomia funcional da instituição, há a inde-

pendência funcional de seus membros, que é oponível inclusive aos pró-
prios órgãos da Administração Superior do Ministério Público (Garcia, 
2017). A independência funcional é a liberdade que cada órgão e agente 
do Ministério Público tem de exercer suas funções em face de outros ór-
gãos ou agentes da mesma instituição, subordinando-se apenas à Consti-
tuição e às leis (Mazzilli, 2013). É por força da independência funcional 
que um membro do MPE, nos atos da atividade-fim, não está subordina-
do hierarquicamente a outros membros ou chefias da instituição.

A combinação da autonomia funcional da instituição e da indepen-
dência funcional de seus membros, segundo propõem Oliveira, Lotta e 
Vasconcelos (2020), permite que o MP defina os modos e procedimentos de 
sua atuação. Embora a Constituição e as leis fixem os objetivos e os limites da 
atuação ministerial, as prioridades funcionais são estabelecidas também nas 
decisões dos seus órgãos de execução, em decorrência da liberdade e da inde-
pendência que são próprias de seus membros (Mazzilli, 2013).

Conforme explica Garcia (2017), a autonomia administrativa, por 
sua vez, assegura ao Ministério Público a prerrogativa de editar atos re-
lacionados à gestão de seus quadros de pessoal, à administração e aquisi-
ção de bens, e de regular a rotina administrativa. Os atos administrativos 
emanados da Instituição são autoexecutórios e não estão sujeitos a um 
juízo de prelibação por parte de qualquer outro órgão ou Poder, devendo 
obediência unicamente aos parâmetros constitucionais e legais (Garcia, 
2013). Uma administração autônoma está atrelada ao poder de regular 
a rotina administrativa, sendo vedado a qualquer outro órgão que não 
aquele que detém a autonomia editar atos dessa natureza.

Exercer as parcelas de autonomia outorgadas exige que cada ramo 
do MP expeça atos normativos com eficácia interna corporis, o que está 
implícito em sua autonomia, o que se manifesta na definição dos procedi-
mentos a serem observados, por exemplo, pelos órgãos administrativos, 
afirma Garcia (2013). Essa capacidade de autonormatização e auto-orga-
nização significa que os MPEs detêm completa autonomia sobre a escolha 
da maior parte de seus quadros e sobre a organização de seus procedi-
mentos internos.

A capacidade de autonormatização permite a regulamentação de 
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procedimentos internos, incluindo aqueles de natureza extrajudicial, para 
o pleno exercício da função institucional de zelar pelo efetivo respeito 
dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na CF/88, podendo promover medidas para esse fim, como o 
inquérito civil, a ação civil pública e os termos de ajustamento de conduta 
(Braga, 2008). A autonomia funcional garante a liberdade de atuação téc-
nica e imparcial necessária para o exercício de sua função institucional.

Essa capacidade de autonormatização e auto-organização dos 
MPEs são regidas pelos princípios institucionais do Ministério Público: 
unidade, indivisibilidade e independência funcional (Braga, 2008). A 
independência funcional é particularmente relevante, pois assegura aos 
membros do MP (Promotores e Procuradores de Justiça) o livre exercício 
de sua atividade finalística, com ampla discricionariedade na seleção e 
condução de casos concretos (Braga, 2008). A unidade se desenvolve 
horizontalmente entre os ramos do MP, e a indivisibilidade garante a 
indisponibilidade dos elementos essenciais da instituição (Braga, 2008).

Contudo, essa capacidade de autonormatização dos MPEs possui 
limites claros. Ela deve estar em conformidade com a Constituição e as 
leis, mantendo-se subordinada hierarquicamente à lei, bem como deve 
transitar no espaço deixado pela lei, não podendo inovar na ordem jurí-
dica, criar direitos, obrigações ou sanções que não estejam previamente 
definidos pela legislação (Cravo, 2014). Ela também não pode contrariar 
comandos expressos contidos em textos de lei, devendo permanecer su-
jeita aos referenciais de juridicidade, ou seja, à adequação do ato à ordem 
jurídica, e não pode substituir a dicção legal (Mazzilli, 2013).

Ademais, a autonomia e o poder normativo interno devem ser exer-
cidos de modo a zelar pela autonomia funcional e administrativa do Mi-
nistério Público, sem reduzir a liberdade valorativa que o sistema lhes 
assegura ou incursionar em aspectos afetos à independência funcional 
dos membros, princípio esse que assegura o livre exercício da atividade 
finalística (Garcia, 2013). A unidade institucional deve coexistir com a 
independência funcional, e o planejamento institucional (se democrático) 
deve buscar alinhá-la com a estratégia institucional na defesa dos direitos 
fundamentais, mas as metas finalísticas são fixadas na Constituição, nas 
leis e nas decisões dos órgãos de execução decorrentes da liberdade e 
independência dos membros (Mazzilli, 2013).
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A CF/88 e a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 
8.625/1993) asseguram ao Ministério Público autonomia funcional e ad-
ministrativa. Essa garantia é fundamental para que o órgão possa dispor 
sobre sua organização e funcionamento e elaborar sua proposta orçamen-
tária, permitindo-lhe editar atos normativos para regular sua rotina admi-
nistrativa e definir procedimentos internos, sem subordinação hierárquica 
ao Executivo ou ao Legislativo quanto ao mérito de suas decisões e a 
organização de suas atividades. 

É nesse arcabouço de autonomia e capacidade de autonormatização 
que os MPEs definem e regulam internamente a forma como exercerão 
suas atribuições finalísticas para o exercício de suas funções constitu-
cionais de defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos inte-
resses sociais e individuais indisponíveis. Isso inclui os procedimentos 
relacionados ao controle de constitucionalidade de leis e atos normativos 
realizado na esfera extrajudicial, como será estudado na próxima seção.

4. AUTONORMATIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DO CON-
TROLE EXTRAJUDICIAL DE CONSTITUCIONALIDADE PE-
LOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS

O controle de constitucionalidade representa um mecanismo funda-
mental no ordenamento jurídico brasileiro, especialmente após a promul-
gação da Constituição Federal de 1988 (CF/88). Conforme apontado por 
Schmidt (2018), esse instrumento ganhou relevância significativa com 
a CF/88, que ampliou substancialmente os dispositivos de fiscalização 
constitucional, estabelecendo um sistema misto que integra elementos do 
controle difuso e concentrado. Casimiro, Mello e França (2025) destacam 
que essa estruturação reflete a preocupação do constituinte em criar um 
robusto sistema de proteção constitucional capaz de responder aos desa-
fios de uma sociedade em constante evolução. 

Em sua essência, o controle de constitucionalidade, define Barroso 
(2022), representa um sofisticado conjunto de mecanismos jurídico-po-
líticos criados para examinar e garantir a compatibilidade entre as nor-
mas infraconstitucionais e a Constituição Federal, preservando assim a 
supremacia desta última. Tal concepção fundamenta-se no princípio da 
hierarquia normativa, que estabelece a Constituição Federal como lei má-
xima do ordenamento jurídico brasileiro, ocupando o ápice da pirâmide 
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normativa, servindo como parâmetro de validade para todas as demais 
normas jurídicas, conforme elucidam Barbosa e Lima (2018). 

A principal finalidade do controle de constitucionalidade, segundo 
Barroso (2022), concentra-se na preservação da ordem constitucional, na 
defesa dos direitos fundamentais e na garantia da segurança jurídica. Ao 
eliminar do sistema jurídico as normas incompatíveis com a Constituição, 
esse mecanismo contribui para manter a integridade da vontade do po-
der constituinte originário e a estabilidade das instituições democráticas. 
Na perspectiva da manutenção da ordem constitucional, Mendes (2012) 
ressalta que o controle atua como guardião da coerência normativa, remo-
vendo normas incongruentes e promovendo uma interpretação sistemáti-
ca que harmoniza o conjunto normativo com os preceitos constitucionais.

O Ministério Público brasileiro figura como uma instituição funda-
mental na proteção da ordem constitucional, desempenhando uma dupla 
função essencial no controle da constitucionalidade, atuando tanto na es-
fera judicial, por meio de ações e intervenções perante os tribunais, quan-
to na esfera extrajudicial, zelando pela conformidade da ordem jurídica 
à Constituição em suas atividades cotidianas. Schmidt (2018) observa 
que essa atuação multifacetada reflete o posicionamento constitucional 
do Ministério Público como função essencial à justiça, encarregado de 
defender a ordem jurídica e o regime democrático. 

No âmbito do controle judicial difuso, Mazzilli (2017) destaca que 
o MP pode atuar como autor, propondo ações em que a inconstituciona-
lidade é arguida incidentalmente, frequentemente utilizando instrumen-
tos como a ação civil pública para questionar normas que violem direitos 
coletivos. Como fiscal da lei, intervém obrigatoriamente em processos 
que discutam inconstitucionalidade. No controle judicial concentrado, o 
Procurador-Geral da República é legitimado para propor ações diretas de 
controle (ADI, ADC, ADPF e ADO), conforme o art. 103, VI da Consti-
tuição. Além disso, mesmo quando a iniciativa parte de outro legitimado, 
o MP invariavelmente atua como fiscal da ordem jurídica, emitindo pare-
ceres técnicos que subsidiam as decisões do STF, reforçando seu papel de 
guardião constitucional, como observa Rodrigues (2018).

Na esfera do controle extrajudicial de constitucionalidade, a atuação 
do MP está fundamentada em seu papel constitucional como defensor da 
ordem jurídica e do interesse público, conforme estabelecido no artigo 
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127 da CF/88 (Brasil, [2024]). Como observa Rodrigues (2018), para além 
da jurisdição constitucional tradicional, seja concentrada ou difusa, a ins-
tituição ministerial trabalha ativamente para garantir que tanto os órgãos 
púbicos quanto a sociedade civil mantenham suas ações alinhadas com os 
valores e princípios constitucionais vigentes.

A amplitude da atuação extrajudicial do Ministério Público no con-
trole de constitucionalidade manifesta-se através de diversos instrumen-
tos. Entre esses, destaca Rodrigues (2018) a instauração de inquéritos civis 
públicos para investigar potenciais violações a direitos coletivos protegi-
dos constitucionalmente e a formalização de Termos de Ajustamento de 
Conduta (TACs), que buscam adequar comportamentos inconsistentes 
com a Constituição, antes que se tornem objeto de litígio judicial. Essa 
abordagem preventiva e resolutiva reflete um esforço institucional para 
solucionar conflitos e corrigir irregularidades sem a necessidade de sobre-
carregar o sistema judiciário, promovendo maior eficiência na proteção 
da ordem constitucional (Moreira Neto, 2011).

Quando o MP exerce o controle extrajudicial de constitucionalidade 
em defesa do interesse público, sua atuação vai além da verificação mera-
mente formal da compatibilidade normativa. Conforme aponta Mazzilli 
(2017), a instituição realiza uma avaliação crítica e valorativa das normas 
jurídicas, considerando o contexto social e os valores predominantes na 
sociedade. Tal atuação do MP compreende uma análise substantiva da 
constitucionalidade, que não se limita à conformidade textual, mas abran-
ge a proteção dos direitos humanos, a promoção da justiça social e a de-
fesa dos interesses de grupos vulneráveis (Mazzilli, 2017), assegurando 
que o ordenamento jurídico, além de observar a forma, realize os valores 
constitucionais fundamentais.

O Ministério Público utiliza diversos mecanismos extrajudiciais para 
promover o debate constitucional e influenciar proativamente as ações 
dos Poderes estatais e da sociedade civil. Rodrigues (2018) enfatiza que 
através de recomendações administrativas, audiências públicas e notifica-
ções formais, o MP cria espaços de diálogo sobre questões constitucionais 
e trabalha para garantir que políticas públicas e práticas sociais desenvol-
vam-se em consonância com os princípios fundamentais estabelecidos na 
Constituição. Mazzilli (1998) elucida que a intervenção ministerial envol-
ve orientação técnico-jurídica e fiscalização sistemática tanto de entidades 
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públicas quanto privadas, com o objetivo de assegurar o cumprimento 
dos preceitos constitucionais em suas práticas administrativas e na imple-
mentação de políticas públicas.

Moreira Neto (2011) salienta que tal dimensão da atuação do Minis-
tério Público torna-se especialmente relevante num cenário de crescen-
te complexidade nas relações jurídicas e sociais, em que a prevenção de 
conflitos e a resolução extrajudicial de questões constitucionais assumem 
papel central na consolidação do Estado Democrático de Direito. Ade-
mais, como reflete Rodrigues (2018), ao fomentar o diálogo institucional 
e incentivar a participação cidadã no debate constitucional, o Ministério 
Público fortalece os mecanismos de controle social e contribui para a legi-
timação democrática do sistema de justiça. 

Conforme discutido anteriormente, o fundamento jurídico rela-
cionado à atuação extrajudicial do Ministério Público reside na autono-
mia administrativa e funcional do MP, expressamente reconhecidas pela 
Constituição Federal em seu artigo 127, §§ 1º e 3º. Conforme explica Ma-
zzilli (2013), tais garantias asseguram tanto a independência técnico-jurí-
dica de seus membros quanto a autonomia administrativa e orçamentária 
da instituição, permitindo uma atuação efetiva na fiscalização da consti-
tucionalidade, inclusive preventivamente, sem subordinação aos demais 
Poderes do Estado. Como destaca Abrucio, Viegas e Rodrigues (2021), 
a autonomia concedida gera a heterogeneidade institucional do Ministé-
rio Público no Brasil, pois permite que cada Ministério Público Estadual 
(MPE) desenvolva soluções e rotinas próprias, ajustadas ao contexto do 
respectivo estado. Conforme Garcia (2017), isso significa que o MPE pode 
estabelecer livremente suas prioridades de atuação, procedimentos, apoio 
logístico e escolhas técnicas. 

As experiências dos Ministérios Públicos de Minas Gerais (MPMG), 
de Rondônia (MPRO) e do Espírito Santo (MPES) constituem o objeto 
principal deste estudo. A escolha dessas instituições estaduais justifica-se 
pela relevância de suas trajetórias na implementação de práticas inovado-
ras e eficazes no controle extrajudicial de constitucionalidade. Esses ca-
sos práticos oferecem um panorama elucidativo de como os Ministérios 
Públicos Estaduais, valendo-se de sua capacidade constitucional de auto-
-organização e autonormatização, regulamentam proativamente o proce-
dimento de controle extrajudicial de constitucionalidade. Ao analisar as 
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ações e os resultados dessas instituições, torna-se possível compreender 
de forma concreta como a autonomia do MP contribui diretamente para a 
manutenção da ordem constitucional, a proteção dos direitos fundamen-
tais e a garantia da segurança jurídica, refletindo a adaptabilidade e a efi-
cácia dessa prerrogativa institucional frente aos desafios contemporâneos 
da tutela da constitucionalidade.

A Coordenadoria de Controle da Constitucionalidade do MPMG, 
expõe Navarro (2022), atua na análise de normas jurídicas municipais 
que criam e disciplinam cargos em comissão, frequentemente eivadas de 
inconstitucionalidade. Sua função primordial é extirpar do ordenamento 
jurídico normas contrárias ao texto constitucional, combatendo o patri-
monialismo e a má gestão. O procedimento extrajudicial envolve o recebi-
mento de representações, instauração de procedimentos administrativos 
e expedição de recomendações às autoridades competentes. Em caso de 
cumprimento, o procedimento é arquivado, caso contrário, ocorre a judi-
cialização por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI).

O Projeto “Autocomposição no Controle de Constitucionalidade” do 
NUPA/MPES, ressaltam Zaneti Jr. et al. (2023), também visa a adequação 
de leis e atos normativos estaduais e municipais às Constituições Federal e 
Estadual, promovendo a extinção e correção de normas inconstitucionais 
de modo consensual e extrajudicial. O NUPA busca os efeitos práticos 
do controle de constitucionalidade sem a necessidade de acionar o Poder 
Judiciário, por meio de diálogo, esclarecimento e convencimento. Os re-
sultados do MPES foram positivos, com 72% dos casos em fase autocom-
positiva resolvidos extrajudicialmente, evitando o ajuizamento de ADIs.

O Projeto “MP Conciliação e Constitucionalidade” do MPRO, ex-
plicam Oliveira e Canestrini (2024), adota uma abordagem inovadora e 
preventiva, integrando métodos consensuais ao controle de constitucio-
nalidade e enfatizando o diálogo interinstitucional para adequar atos nor-
mativos sem intervenção judicial. O objetivo é prevenir o surgimento de 
conflitos e garantir a conformidade constitucional de forma célere e co-
laborativa. Os resultados do MPRO indicam uma alta eficácia, com 75% 
dos casos resolvidos por autocomposição, evitando ações judiciais diretas.

Os três MPEs operam sob a égide da Procuradoria-Geral de Justiça 
(PGJ), que detém a legitimidade para propor ADIs nos respectivos Tribunais 
de Justiça. As coordenadorias ou núcleos especializados (Coordenadoria do 
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MPMG, NUPA do MPES) funcionam como órgãos de assessoramento da 
PGJ (Navarro, 2022; Oliveira; Canestrini, 2024; Zaneti Jr. et al., 2023).

A Coordenadoria do MPMG parece ter uma função mais de “filtro 
pré-judicial”, tentando a resolução extrajudicial, mas com uma inclina-
ção maior à judicialização como medida derradeira e eficaz. Isso pode 
ser influenciado pela natureza dos casos que a Coordenadoria do MPMG 
foca (cargos em comissão), que frequentemente envolvem uma “cultura 
patrimonialista” e “atecnia jurídica”, tornando a adesão voluntária mais 
desafiadora sem a ameaça de uma ação judicial (Navarro, 2022).

Os projetos do MPRO e MPES demonstram uma capacidade maior 
de resolutividade extrajudicial, alinhando-se com a filosofia da “Justiça 
multiportas”, onde a ação judicial é a última ratio. Eles conseguem efetiva-
mente obter a adequação das normas por meio de negociações e acordos, 
evidenciando uma forte cultura de autocomposição e diálogo interinsti-
tucional dentro dessas unidades. Essa abordagem proativa e colaborativa 
se mostra mais eficaz em evitar litígios (Oliveira; Canestrini, 2024; Zaneti 
Jr. et al., 2023).

O sucesso das iniciativas extrajudiciais de controle de constituciona-
lidade está atrelado a diversos fatores:

Adoção da cultura da autocomposição e resolutividade: A 
priorização da solução consensual e extrajudicial, alinhada 
com princípios como o da resolutividade do Ministério Pú-
blico, é fundamental para o sucesso desses projetos (Oliveira; 
Canestrini, 2024);
Diálogo interinstitucional e convencimento: A capacidade 
de engajar os Poderes Executivo e Legislativo, esclarecendo 
as inconstitucionalidades e construindo um consenso para 
a adequação voluntária das normas, é essencial (Zaneti Jr. et 
al., 2023);
Atuação preventiva: O foco em evitar a criação ou a manu-
tenção de normas inconstitucionais, e até mesmo a reitera-
ção de vícios, por meio de uma postura proativa, contribui 
significativamente para o êxito (Oliveira; Canestrini, 2024);
Estruturas dedicadas e especializadas: A existência de nú-
cleos ou coordenadorias com equipes focadas e processos 
bem definidos (como o NUPA do MPES) permite uma atua-
ção mais sistemática e eficiente (Zaneti Jr. et al., 2023);
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Legitimidade e independência funcional do MP: A autono-
mia do Ministério Público e a independência de seus mem-
bros são condições essenciais para a fiscalização da constitu-
cionalidade de leis e atos normativos (Navarro, 2022);
Apoio da cúpula institucional: A adesão da Procuradoria-
-Geral de Justiça aos projetos e a delegação de atribuições 
para a atuação extrajudicial são importantes para a institu-
cionalização e o sucesso das iniciativas (Oliveira; Canestrini, 
2024; Zaneti Jr. et al., 2023).
As experiências analisadas oferecem valiosas lições e de-
monstram o potencial de replicação desses modelos, são elas:
Viabilidade e eficiência do controle extrajudicial: Os projetos 
do MPRO e MPES comprovam que o controle de constitu-
cionalidade pode ser efetivado de forma célere e com alta 
taxa de sucesso fora do Judiciário, reduzindo custos e a mo-
rosidade processual (Oliveira; Canestrini, 2024, Zaneti Jr. et 
al. 2023).
Importância do diálogo e da pedagogia constitucional: A 
atuação extrajudicial promove um aprendizado dialógico 
entre o MP e os Poderes Executivo e Legislativo, permitindo 
uma melhor compreensão das razões da inconstitucionali-
dade e, potencialmente, evitando a reiteração de equívocos 
futuros (Navarro, 2022; Oliveira; Canestrini, 2024, Zaneti Jr. 
et al. 2023).
Fortalecimento das relações interinstitucionais: Ao invés de 
uma relação adversarial, a abordagem consensual fomenta 
a cooperação e o diálogo entre as instituições, contribuindo 
para a harmonia entre os Poderes (Navarro, 2022; Oliveira; 
Canestrini, 2024, Zaneti Jr. et al. 2023).
Necessidade de abordar obstáculos sistêmicos: A experiência 
do MPMG ressalta que a ausência de um sistema repressivo 
penal e extrapenal que responsabilize pessoalmente os idea-
lizadores de normas inconstitucionais (especialmente em ca-
sos de “patrimonialismo” ou quando a configuração do dolo 
para improbidade administrativa é afastada) representa um 
entrave à erradicação completa do problema. Além disso, a 
modulação de efeitos em decisões judiciais pode, paradoxal-
mente, estimular a criação de normas inconstitucionais ao 
preservar seus efeitos por um tempo. Essas questões extrapo-
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lam o controle extrajudicial e exigem soluções mais amplas 
(Navarro, 2022).
Potencial de replicação e adaptação: Os projetos do MPRO e 
MPES são considerados “boas práticas” e modelos para ou-
tras unidades ministeriais. O sucesso em diferentes contex-
tos (Rondônia e Espírito Santo) sugere que os princípios de 
autocomposição e diálogo são adaptáveis às particularidades 
locais. A conciliação no controle de constitucionalidade já é 
praticada em outros estados (Oliveira; Canestrini, 2024, Za-
neti Jr. et al. 2023).

Em suma, embora o controle extrajudicial de constitucionalidade 
enfrente desafios, como a complexidade de combater práticas enraizadas 
de patrimonialismo ou a ausência de responsabilização direta, as expe-
riências demonstram que a adoção de metodologias de autocomposição 
e diálogo interinstitucional pelo Ministério Público é uma estratégia alta-
mente eficaz e inovadora para proteger a ordem constitucional, promover 
a celeridade e reduzir a judicialização.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A autonomia funcional e administrativa, conferida pela Constitui-

ção Federal de 1988 aos Ministérios Públicos estaduais (MPEs), é o alicer-
ce para a sua capacidade de autonormatização do procedimento de con-
trole extrajudicial de constitucionalidade. Essa prerrogativa, intrínseca à 
própria essência do Ministério Público como defensor da ordem jurídica 
e dos interesses sociais, permite que cada MPE adapte suas rotinas e estra-
tégias de atuação às realidades locais, promovendo uma fiscalização cons-
titucional mais ágil e eficaz. A análise demonstrou que a tríplice autono-
mia – funcional, administrativa e financeira – não é apenas uma garantia 
institucional, mas um “múnus constitucional” que capacita o MP a atuar 
como guardião vigilante da democracia e dos direitos fundamentais.

Nesse contexto, a atuação extrajudicial do Ministério Público no con-
trole de constitucionalidade emerge como um campo de grande relevân-
cia, evidenciada pelas experiências exitosas do Ministério Público de Mi-
nas Gerais (MPMG), de Rondônia (MPRO) e do Espírito Santo (MPES). 
Esses exemplos práticos ilustram a viabilidade e a eficiência da resolução 
consensual e preventiva de inconstitucionalidades, por meio de instru-
mentos como recomendações administrativas e termos de ajustamento de 
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conduta. A priorização da autocomposição e do diálogo interinstitucio-
nal, conforme observado, não apenas reduz a judicialização e a morosi-
dade processual, mas também fortalece as relações entre as instituições e 
promove um aprendizado dialógico sobre a conformidade constitucional.

Contudo, a capacidade de autonormatização dos MPEs e a efetivida-
de do controle extrajudicial não estão isentas de desafios e limites. A ten-
são com o poder regulamentar do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico (CNMP), que por vezes busca uma uniformização que pode colidir 
com a autonomia dos ramos estaduais, representa um ponto de equilíbrio 
delicado. Além disso, obstáculos sistêmicos, como a persistência de práti-
cas patrimonialistas e a ausência de responsabilização direta dos idealiza-
dores de normas inconstitucionais, demandam soluções mais amplas que 
transcendem a esfera do controle extrajudicial, exigindo uma abordagem 
integrada e contínua.

Em síntese, o estudo reforça que a autonomia dos Ministérios Pú-
blicos estaduais é um pilar fundamental para a sua atuação resolutiva e 
adaptada às particularidades federativas do Brasil. A capacidade de auto-
normatização do controle extrajudicial de constitucionalidade não só oti-
miza a proteção da ordem constitucional e dos direitos fundamentais, mas 
também consolida o papel do Ministério Público como um ator essencial 
na manutenção do Estado Democrático de Direito, promovendo a justiça 
e a segurança jurídica de forma proativa e colaborativa.
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